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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1)  Tribunal de Contas estadual: transformação de cargos - ADI
6.615/MT 

TESE FIXADA:

“É constitucional — e não viola o princípio do concurso público (CF/1988, art. 37, II) —
norma estadual que, única e exclusivamente, altera a nomenclatura (“nomen juris”) de
cargo público..”

3) Advocacia Pública: critérios para nomeação de advogado-geral do
Estado - ADI 5.342/MG 

TESE FIXADA:

“É constitucional — pois não viola os princípios da simetria e da separação de
Poderes (CF/1988, art. 2º) — norma de Constituição estadual que prevê que a
ocupação do cargo de advogado-geral do estado se dê exclusivamente por membro
da carreira da Advocacia Pública local, entre os que sejam estáveis e maiores de
trinta e cinco anos.”
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3) Acordo de Não Persecução Penal: aplicação retroativa para
processos iniciados antes de sua criação pelo “Pacote Anticrime” - HC

185.913/DF

TESE FIXADA:

“1. Compete ao membro do Ministério Público oficiante, motivadamente e no
exercício do seu poder-dever, avaliar o preenchimento dos requisitos para
negociação e celebração do ANPP, sem prejuízo do regular exercício dos controles
jurisdicional e interno; 2. É cabível a celebração de Acordo de Não Persecução Penal
em casos de processos em andamento quando da entrada em vigência da Lei nº
13.964, de 2019, mesmo se ausente confissão do réu até aquele momento, desde que
o pedido tenha sido feito antes do trânsito em julgado; 3. Nos processos penais em
andamento na data da proclamação do resultado deste julgamento, nos quais, em
tese, seja cabível a negociação de ANPP, se este ainda não foi oferecido ou não
houve motivação para o seu não oferecimento, o Ministério Público, agindo de ofício,
a pedido da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa, deverá, na
primeira oportunidade em que falar nos autos, após a publicação da ata deste
julgamento, manifestar-se motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo; 4.
Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir da proclamação 
do resultado deste julgamento, a proposição de ANPP pelo Ministério Público, ou a
motivação para o seu não oferecimento, devem ser apresentadas antes do 
recebimento da denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura, pelo órgão 
ministerial, no curso da ação penal, se for o caso.”
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4) Honorários advocatícios: redução oriunda de programa de incentivo
à regularização de débitos tributários estaduais - ADI 7.694 MC-Ref/RO 

TESE FIXADA:

“Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois: (i)
há plausibilidade jurídica no que se refere à alegação de violação à competência
privativa da União para legislar sobre direito processual (CF/1988, art. 22, I), bem
como ao princípio da irredutibilidade de vencimentos e subsídios (CF/1988, art. 37,
XV); e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional, consubstanciado nos
prejuízos decorrentes da continuidade da vigência da norma estadual que se afigura
contrária ao texto constitucional e à jurisprudência desta Corte acerca da matéria.”

5) ICMS: extinção de créditos tributários estaduais por meio de
operações de compensação ou transação - ADI 3.837/DF 

TESE FIXADA:

“Os valores dos créditos tributários extintos que decorram de compensação ou de
transação (CTN/1966, arts. 170 e 171) devem integrar o cálculo do percentual de
transferência da quota pertencente às municipalidades sobre o produto da
arrecadação do ICMS relativo à repartição constitucional das receitas tributárias, na
medida em que é desnecessário, para esse cômputo, o efetivo recolhimento do
imposto. ”
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Tema 1.323: Exigência de delegação estatal para exploração de
loterias por agentes privados, sem prévia licitação. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 1º, I; 5º, inciso II; 37; 170,
IV e 175, da Constituição Federal se a existência de agentes privados explorando os
serviços de loteria sem prévia licitação afasta a exigência de delegação estatal,
autorizando o desempenho da atividade em regime de livre iniciativa.”

Tema 1.324: Revisão de salário-base de professor municipal, com base
no valor de atualização do piso nacional da educação fixado em

Portaria do Ministério da Educação – MEC.

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 37; X; 169; § 1º; I; e 206;
VIII, da Constituição Federal se o reajuste do valor do piso nacional da educação por
Portarias do MEC deve ser estendido às carreiras da educação pública de outros
entes federativos, independentemente de lei do respectivo ente federativo.”
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Tema 1.325: Controvérsia sobre a responsabilidade civil do Estado por
exposição de agentes públicos a pesticida organoclorado DDT, a partir

da ciência de toxidade do agente químico. 

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 37, § 6º; da Constituição
Federal se a exposição de agentes públicos a pesticida organoclorado DDT enseja a
responsabilização civil do Estado, bem como o termo inicial de prescrição e o nexo
causal para pretensão indenizatória pela exposição de agentes públicos a pesticida
organoclorado DDT, a partir da ciência de toxidade de agente químico. ”
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1) Tema 1.245 (Processo(s): REsp 2.054.759-D; REsp 2.066.696-
RS)

TESE FIXADA:

“I) Nos termos do art. 535, § 8º, do CPC, é admissível o ajuizamento de ação rescisória
para adequar julgado realizado antes de 13/5/2021 à modulação de efeitos
estabelecida no Tema 69/STF - Repercussão Geral.”

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
TEMAS COM ACÓRDÃO PUBLICADO
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2) Tema 1.214 (Processo(s): REsp 2.058.971-MG; REsp
2.058.970-MG)

TESE FIXADA:

“É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando o Tribunal de segunda
instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa
reconhecida na sentença. Todavia, não implicam reformatio in pejus a mera
correção da classificação de um fato já valorado negativamente pela sentença para
enquadrá-lo como outra circunstância judicial, nem o simples reforço de
fundamentação para manter a valoração negativa de circunstância já reputada
desfavorável na sentença.”



AFETAÇÕES

Tema 1.283

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.126.428-RJ,
2.126.436-RJ, 2.130.054-CE, 2.138.576-PE, 2.144.064-PE e 2.144.088-CE ao rito dos
recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte
controvérsia "definir: 1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja
previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que
possa usufruir dos benefícios previstos no Programa Emergencial de Retomada do
Setor de Eventos (PERSE), instituído pela Lei 14.148/2021; 2) se o contribuinte optante
pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) beneficiar-se da alíquota zero relativa ao
PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ,prevista no PERSE, considerando a vedação legal
inserta no art. 24, § 1º, da LC 123/2006". 
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Tema 1.284

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps n. 2.117.355-MG,
2.118.137-MG e 2.120.300-MG ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o
entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "definir se a vedação ao reexame
necessário da sentença de improcedência ou de extinção do processo sem
resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de
Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei 14.230/2021, é aplicável aos 
processos em curso". 
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